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Ngo a conhece de recurso extraordi-
nário  inturj.oito tora do prazo seta-
belec do em lei. 

V OS E JmLJTM)os  atoa autos em que  erna 

dino de Oliveira TencrLo Interpõe recurso extraordinário da de-

elege do Conselho Regional do Trabalho da Segunda Região,, que 

ordenou a sua reintegração na Companhia Docas de Santos sem, cozi 

tudo, condenar a citada empregadora ao pagamento doa salários 

relativos ao período em que o recorrente esteve atestado do ser 

viço (na. de tia. 26 e 

CO1H1DRAHDO que o presente recurso excedeu 

o prazo estabelecido em lei para o seu oferecimento, conformo 

doe autos as verifica; 

HE OLVB o Concelho Nacional do Trabalho, em 

sesaao plena, preliminarmente e por maioria cio votos, não temer 

conhecimento cio recurso interposto. 

Ito de Janeiro, 3.9 de junho de 1944. 
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